
ItE! 2,351,·.DE.lO .DE.DEZEMBRO DE.a992 Ic<Concede perpetuidade a sepllltura 424,~uadra 29
.do Cemitério ue i~ova Iguau ..•

Autor: VeI:eador Waln.ey da Rocha Carvalho I
A Cãmara MuniciP! de NOVA Iguac;;u, }Xir ~eus !'êprc- I

sentantes legais, decreta e eu sanciono a segmnte Lei:
Art. 10 - Fica ·.concedida perpetuidade à sepultura nl'

424, Quadra. 29 do Cémitério de Nova Ig-uaçu, .onde se
achaa.n inumadO$ OS ..r.zstos .mortais de Maria <de Lourdtl!s
Rocha fal~..da ·em"26 --de novqmbro d.:!'1989: "

Art. 2° - À família de Maria de Lourdes Roch~. fica.m '
assegurados tod'0s os direitos ~correntes da perpetui1ólde f.

. :.ia que ·trata () artigo anteiror. ~
Art._3'· - Esta 1,.t'i cmtrarft em vigor na data de ~t!~~~

publicaç-a.O. ~
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